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Estado do Paraná 

DECRETO N10164 
Prorroga prazo para recolhimento de Tri 

butos dos imóveis localizados no Núéléo 

Habitacional n9 02 e Jardim Mária Lúcia, 

desta cidade, dando mitras providencias'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

) uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que houve retardamento nas expedições 

)s carnes de lançamentos de Tributos (IPTU e Taxas) sobre os imó 

ais encravados no Núcleo Habitacional n9 02.e Jardim Maria Lúcia, 

sta cidade, 

DECRETA 

Art. 19 - Fica prorrogado ate o dia 15 de outubro 

! 19CO 3  o prazo para•recolhimenta dos Tributos, sem multas, juros 

correo monetária, dos imóveis encravados no Núcleo Habitacional 

? 02 e.  Jardim Maria Lúcia, desta.diáade; 	 • 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em çontrário.. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

) DO PARANÁ, aos 30 de setembro de 1980. 
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